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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

PORTARIA Ne 	122 
Concede licença a servidora CLEMENTINA DO CARMO 

MENEGASSI PESTANA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

o 

CONCEDER a servidora CLEMENTINA DO CARMO MENEGASSI PESTANA, 

lotada na Secretaria de Educação, 02 (dois) anos de licença) para 

trato de interesse particular, nos termos do processo n2 1214/93, 

devidamente tramitado, em 'consonãncia ãs disposições do Artigo 

105 da Lei Complementar n2 018/91 (Estatuto dos Servidores Públicos 

do Município), no período de 01.04.93 a 01.04.95, com prejuízo 

de seus vencientos. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de Abril de 1993. 
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